
LIJ ••. t-~740, .• ~ 1'0:1& JU1I8O. !li. '"6 •
."Çda _ tJ~ &,colar • ler iJrat&1••• lU) lairl'O ele AIa..-

dA e •• _tru ProdeliDcia.". . •. r ". ;_4·' ~c -.

:-_-::«t':x:~iQ)A~;rol~S.~
~. 1IICun I lU SA1fCl~O A SICODI"l'S L11: ~
Art. 19 - Pi,ea cria. Il& eltrutur. ela Secretaria llInieipal
•• ~cão - SDCl, u_ vUidade ~ol.r •• er in.tal.ela ••
Aia.tiA';.••• t. Manie!pio, COll 12(doh) •• lá. de &lI., 4(qua

tro~tbiÀbeiroe. 1(u_) cosinha. 1(u_) d•• pen",t(u,>-r.f.itõr~! 1(.ma) cutin.,. 1(~ ••• 1. de profe •• or••• 1(u•••)
•• 1. de eliretore.~_do C.A. à 8•• érie.
Art. "'29 - rica elenomn.4a eata Unidade co.o !.cola Rui Bar-bo....·· .
Art.·39 - Autoiiza o Po4er IZecutivo. criar ua Cergo de.Di
r.tor •• iêalo ce-2 e ua cerlo ele.Secretária, lÍaDol0 CC-5:
Art. 49 - A de.pe•• decorrente ela Aplicação ela prelente Lei
correrá por conta 4. dotação orçamentária vigente.
Art. 59 - !na Lei entrarÁ ea. vigor Da 4ata de- lua publica
ção.
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